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corcrRrÀro N" 006rP/2023

roDrÀDÀ DE PREçO N. " 006/2023

PROCESSO ÀDurlrr SIRÀTrVO ÀI.' 005rP/2023

o ugllrcÍprO DE MITLITIIGL Do tdoRRo, pessoa jurídica dê direito púb1ico
interno, inscrita no CNPJ sob o n." 16.445.876/0001-81, com sede na Rua

Eronildes Souza Santos, 55, Centro, Mulungu do Morro - Bahia, neste ato
representado pelo prefeito muni-cipaI, Sr. EDrMáRro JosÉ BoÀVENIURÀ,

brasileiro, inscrito no CPE sob o n" 938.890.035-91, portador da Carteira
de Identidade n" 5.734.275-00 SSP/BA, doravante denominado CONI&AIANTE, e

a empresa CoN§TRUSERV COItSÍRrrçôES E SERVrÇOS DÀ CEÀPADIÀ LIDA, inscrita no
CNPJ sob o n' 40.674.854/oo0f-78, sedj-ado na 3'Tv Manoel Teixêira Leite,
74, Centro, Seabra. BÀ, doravante designada CONTR;À!âDÀ, neste atÕ
representada pelo Sra. BIÀllCA DE SOUZA MACEDO OLfVEIRA, portadora da

Carteira de Identidade n" 16.293.077-22, expedida pela §SP/BA, e CPF n"
021 .892,843-25, tendo em vista o quê consta no Procêsso Àdninistrativo n"
006Í812023, e em observância às disposições da Lci n" 8.666, de 21 de
junho d.e 1993, ê suas a1têraçôee, resolvem cêfebrar o Presente contrato,
decorrente da ÍOi{ADÂ DE PREçO ^.' OOG|2O23, mediante as cláusulas e

condiçôes a seguir enunciadas.

1. Cláuau1â PriEêira - OBirElO

1,1 ContrataÇão de empresa especializada para Prestação de serviços de
recuperaÇão de estradas vicinais no municipio de Mulungu do Morro-BA.

7.2 As obras / serviços / fornecimentos se encontram descritos
caracterizados nas EspecificaÇões Técnicas (ÀIÍEXO I) e quantificados
Planilhas de orÇamentária de Obras / servi ços,/Fornecimentos - (ÀIIEXO I)
edital .

e
nas

do

1.3 o prêsente contrato rege-se petas dj-sposj-çôes da Lei no 8.666 de 21,

de junho de 1993, foram licitados na modalidade de "TOMADA DE PREÇO"

sêgundo disposições do art. 6o, inciso VIII, alinea "b", art. 22, ír,cr.so
I, c/c o art. 45, parágrafo 1", inciso 1, e suas alteraÇõês posteriores,
Lei complementar n.o 723/2006, sob regime de EMPREUÀDA PoR PREçO GIóBÀI.

2, Cláusula scgunda - Dos Doct llEl{Íos

obras / servj- ços / fornecimentos objeto dêste contrato serâ.o executados
demais documentos a seguir

AS

com fiel observância a est instrumento e
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mencionados, que integram o Presente contrato, independentemente de
transcrição:

a) Edital de TOMÀDA DE PREÇO no 0A6/2023 e seus anexos;

b) Termo de Referência e Especificações Técnicas;

c) PrÕposta da contratada, e sua documentação, datada de L8/f2/2023;

d) Demai s
006rP /2023 .

documentos contidos no Processo Àdministrativo n. "

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos subitens
anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste
ú1timo.

3. Cláusula Tercêire - PRlAzo

3.1. o prazo máxj-mo de vigência do contrato a ser firmado será de 12
(doze) meses, contado a partir da assinatura, com eficácia Iega1 após a

publicaçáo do extrato do contrato no Diário Oficíal, podendo ser
prorrogadô, mediante manifestaÇãô expressa das partes, na forma dô art.
57, S§ 1" e 2" da Lei no 8.666/93.

4. Cláusu1a quarta - VÀLOR

4.1. o valor total deste contrato é de R§ 458.367,00 (quatrocêntos ê
êinquêntà e oito mil, trezêntoE ê sêsBênta ê sêtê rêais).

4.2. Eventual solicitação de reequilíbrio econômi co- financeiro
contrato será analisada consoante os pressupostos da Teoria
Imprevisão. nos termos do artigo 65, inciso II, a1ínea "d" da Lei
8666 / 93 .

do
da
n"

4.3. o valor-teto estabelecido na Nota
contratante não poderá ser ultrapassado pela
expediÇão de empenho complementar,

de Empenho emitida pelo
contratada, salvo no caso de

4,4. A infringência do disposto no subitem anterior impedirá a
contratada de participar de novas licitaÇôes ou assinar contratos com o
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) meses, a partir da verificaÇão do
evento .
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4.5. Nos preços propostos estão incluidos todos os custos, impostos,
taxas, êmolumentos e tributos, encargos sociais e previ denciári os, BDI,
mão-de-obra, ferramentas, equipamentos necessários a sua execuÇão,
transporte até o local da obra,/ se rvi ço / fornecimento, carga e descarga de
materiais destinados ao bota-fora e quaisquer encargos que incldam ou
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as
obras / servi ços / fornecimentos objeto deste contrato. No caso de omissão
cons iderar-s e-ão como inclusas no valor g1oba1 do contrato,

5, Cláusula Quinta - RECITRSOS

5,1 Os recursos para a execução das obras / serviços,/ fornecimentos são
oriundos de recurso do orÇamento 2024 e correrão por conta da seguinte
dotaÇão :

6. Cláusula Sexta - DOS SER§|IçOS EXIETACONIRÀIUÀIS

Respeitados os Limites estabelecidos no parágrafo lo do artigo 65 da Lei
8666/93, as obras / servi ços,/ fornecimentos eventualmente necessários e não
previstos na Planilha de Prêços devêrão ter exêcuÇão previamente
autorizada por Termo de Alteração Contratual.

6.1. Devem ser registradas por meio de Termo Aditivo, eventuais
alteraÇôês que ocorrerêm durante a êxêcução do contrato, êspecialmente,
as referentes aos serviços extras motivados pelo Município de Mulunqu do
Morro-BÀ.

6.1.1. Às obras / s ervi ços,/ fornêcimento s extras contratuais não
contemplados na planilha de preços da contratada devêrão ter seus preÇos
fixados mediante prévio acordo, Àmbas as hipóteses d.everão ser
previament.e autori zadas / aprovadas pelo Municipio de Mulungu do Morro ou
por preposto por ela designado,

Cláusu1a Sátína

7.1. Os mesmos permanecerão válidos pelo periodo de um ano contado da
dâta de apresentaÇão da proposta. Àpós este rrazo, poderão ser
reajustados aplicando-se a seguinte fórmula de reajuste:

7

02.09.01 1007 4490.51 1-700-0000
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Onde:
nRrr é o valor do rêajustaDêato
"V" é o valor contratual a sêr rêaju8tado;

índice correspondentê ao mês do aniversário da ploposta;
índicc Ínicial coffespondento ao mês dê aprêEentação da

propoata.

7 .1.l-. Os indices a serêm considerados no reajustamento serão
extraÍdos das tabefas publicadas na revista conjuntura Econômi-ca, editada
pela Fundação Getúlio Vargas,

COITDIçÔES DE PÀGÀ}IENTO8. Cláusula oitavâ

8.1. Os pagamentos das obras,/ servi ços,/ fornecimento s serão efetuados em

reais, mensalmente, de acordo com as mediçôes, com base nos preços
unitários propostos, e contra apresentaÇão da Nota Eiscal,/fatura
devidamente atestada pela fiscalização do contratante formalmente
designada, acompanhada do relatório dos trabal-hos desenvolvidos e do
!espect.ivo Boletim de MediÇão referente ão mês de competência,
observando-se o disposto nos subitens seguintes:

8,1.1. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30
(t!inta) dias c,orridos, contado da data final do periodo de adimplemento
de cada parcela estipulada,

8.2. O pagamênto da instalaÇâo e manutenÇão do canteiro, mobilização e
desmobilizaÇão será no valor apresentado na proposta, respeitado o valor
máximo constante da planilha de prêÇos unitários que integram este
edital, nos correspondentes percentuais:

8.3. Caso haja atraso no cronograma, por motivos ocasionados peJ-a
Contratante, será pago o valor total prevj-sta no periodô da mediÇão.

8.4. O cronograma fis ico-financei ro apresentado pela licitante deve
atender as exlgências deste contrato e ser entendido como primeira
estimativa de evento das obras / s ervi ços/ fornecimento s objeto desta
IicitaÇão. Com base nesse cronograma de IicitaÇão, será ajustado um
cronograma de execução de acordo com a programação fisica e financeira
existênte por ocasião da emissão da ordem de servj-ço, assinatura do
contrato ou de outro documento hábi1 .

Página a ê l8
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8,5. O pagamento referente a cada mediÇão será liberado mediante
comprovaÇão, pela contratada do recolhimento:

a) Previdência Social, através da GPS - Guia de Previdência Social
(Art. 31, da Lei A.2L2, de 24/O7 /9!\, juntamente com o relatório
SEFIP/GEFIP contendo a relação dos funcionários identificados no cadastro
Específico do INSS - CEI, da obra/ servi ço / fornecimento objeto da Presente
Iicitação.

a .1) No primeiro
conforme art. 19,

faturamento devêrá
lnclso -Ll c/c art.

apresentada a inscriÇão no CEI,
Inciso X da IN 971109 SRE.

a aP!ê3entaçáo dà cêrtidÉio

ser
t1

b) EGTS - Eundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF - Guia
de Recolhimento do FGTS com autenticaÇão eletrônica, via bancária.

c) ÍSS, Caso o munj-cípio onde serão executadas as
obras /s ervi ços,/ fornêcimentos, não disponha de convênio com a secretaria
do Tesouro Nacional, para retenÇão do ISS, a contrâtada dêverá aprêsêntar
juntamente com a Nota Eiscal,/Fatura o formulário DÀM - Documento de
ÂrrecadaÇão Municipal, correspondente ao valor do ISs da Nota FiscaI
anteriormente apresentada, com a identificação do número da respectiva
Nota ElscaI e a1íquota incidente, com a devida autenticaÇão Bancária,
conforme Lei Complementar n". 1.16/2A03,

Federal; Prova dê8.5.1. D€ pro ra
regularidade co o FGIS; Prorra de regularidade con a Fazenda !úrnicipal,
relativa à gede ou dmicilio do proponênte; Plova de Regularidad€ êom a

êclm ,.

Fazênda Estadual; Dê Provâ dê inexistência de dábitos
te a Justiça do

iten dêverâo êrtàr êom prazo
Negativa de Débitos TrabalhiataE - CIIDT. Iodaa aE provaa citadas neste

velidade cn vigor. As comprovaÇões
relativas ao INSS, rGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à

competência anterioxmente ao do mês da emissão da NFS apresentada. Quando
a obra/ serviÇo,/ fornecimento for realizado em município conveniado com a

Secretaria do Tesouro Nacional, ocorrerá por paLte da contratante, a

retenÇão do ISS, por intermédio do SIÀFI .

8.5.2. o contratante fará a compensaÇâo dos vaLores pagos a maior, se
for o caso, referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
(IsS), quando a a1íquota de ISs apresentada pela contratada no cá]culo do
BDI na proposta for maior que a aliquota efetivamente paga pela êmpresa
contratada ao município que rêcêbe o imposto.

8.5.3 À Nota Ei,scal/Fatura dêverá destacar:
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a) Base de
aos serviços
971109 - SRE;

b) Base de
aos serviços

cáIculo, aliquota e o valor a ser retido do
realizados em atendimento à l,ei 8,212/9L,

INSS, referente
bem como a IN

cálculo, aliquota e o val-or a ser retido do ISS, referente
realizados em atendimento à I,ei Complementar 776/2003;

c) O valor do ÍRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de

retenÇão na fonte, de acordo com o art. 1", S 6" da IN/SRF n." 480/2004,
ou informar a isenÇão, não íncidência ou a1íquota zero, e respectivo
enquadramento legal, sob pena de retenÇão do imposto de renda e das
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
correspondente ao serviço.

8.6. A Fatura/Nota Fi-scal- deverá
rê1atj-va à aprovação por

vir acompanhada da documentaÇão

obras / s ervi ços / fornecimêntos faturados, indicando a data da aprovaÇão
evento, que será considerada como data final de ad.implemento
obrigação, conforme estabelece o Art, 9" do Decreto 1.054, de 07

fevereiro de 1994 .

8.7. o contratante considera como data final do periodo de adimPlemento,
a data útil seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de
pagamento das obra s / serviÇos / fornecimentos, a partir da qual será
observado o pxazo citado no subitem 8,1.1, Para pagamento, conforme
estabelecido no Àrtigo 9", do Decreto n" 1'054, de 7 de fevereiro de
1994.

8.8. Às Notas Eis cais,/Eaturas só serão liberadas para Pagamento depois
de aprovadas pela área gestora, e deverão estar isentas de erros ou
omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante
vencedora para correções, não se alterando a data de adimplemento da
obrigação.

parte da fiscalização das
do
da
de

8.8.1.
número
e, que

os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o

e a data dê emissão da Nota de Empenho, emitida pela Contratante,
cubram a execução das obras/serviços/fornecimentos.

8,8.2. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e ContribuiÇões das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES, deverá aprêsêntar, juntamente com a Nota
Eiscal/Fatura, a devida comprovaçáo, a fim de evitar a retenÇâo na fonte
dos tributos e contribuições, conforme IegislaÇão em vigor.

Páglna 6 de 18
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8.11. A contratada se obriga a manter, durante toda a
contrato, todas as condiÇões dê habilitação e qualificação
compatibilidade com as obrigaÇões por ela assumidas.

8,12. Quaisquer tributos ou encargos legais criados,
extintos, após a assinatura do contrato, de comprovada
preÇos contratuais, ensejará a rêvisão destes, para mais
conforme o caso.

tr

lfíiim,DOtffiO

8,9. É de inteira re spons abil idade da licitante vencedora a entrega à
contratante dos documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos
anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica
desconsideração pela Contratante dos prazos estabelecÍdos.

8 , L0. Não constituem môtlvos de pagamento pêIa contratante
obras / se rviços,/ fornecimentos em excesso, desnecessários à execução das
obras / se rviços / fornecimentos e que forem realizados sem autorizaÇão
prévia da fi-scalizaÇão. Não terá faturamênto obra,/ servi çol fornecimento
algum que não sê ênquadre na forma de pagamento estabelecida neste
edital.

8,12.I . Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior,
tributos ou encargos legais que, pÕr sua natureza juridica tributária
(impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do
obj eto contratuaL .

êxecuÇão do
exigidas, em

alterados
repercussão
ou para menos,

ou
nos

o prazo
efetuará

8.13. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após
estabelecido no subitem 8.1.1 acima, caso em que a Contratante
atualização fínanceira, aplicando-se a seguinte fórmu1a:

ÀM=Pxf,onde:
À!í = Àtualização lronetária;

P = Vâlor da PaÉcêla a sêr paga; ê
I = Percêntual dê atualização monetália, assim apulado:

, = [Ê#)"'*,, Ê#1'-%o *... * (11jry)'**] -,
Ondc:

i = variação do Indice de Preço ao Consumidor Àmpl-o IPCA no mês "m";
d : Número de dias êm atraso no mês "m"i

m = Meses considêrados para o cá1culo da atual.ização monetária

Páglna 7 de l8
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8.13.1. Não sendo conhecido o indice para o periodo, será utifizado no
cálculo, o último índice conhecido.
8,13,2. Quando utilizar o úItimo índice conhec.ido, o cálculo do valor
ajustado será procedido tão logo seja publicado o indice definitivo
correspondente ao periodo de atraso. Nàô cãberá qualquer remuneraÇão a
título de correÇão monetária para pagamento decorrente do acerto de
indice.

9, Cláusula Nona - cÀUçÂO

9.1. Como garantia para a completa êxecuçãÕ das obrigações contratuais e
da fiquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de
Execuçáo" no montante de 5t (cinco por cênto) do valor do contrato, a ser
apresentada no momento de asslnatura do contrato, em espécie, em Títulos
da Dívida Hlbliêa dê União, êoÍn cotaçã,o de mercado d.vidân nt coBE lovâda
poE documênto hábi,l ê:Írêdido pêla C:\rM - CoEiasão dr Valorês Mobiliários,
Sêguro Garantia ou Fiaaça Bâncária, r critário dr contratada.

9.2. Ouando se tratar de caução em títu1os da dívidâ priblica estes devem
têr sido emltj-dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liqui-dação e de custódia autorízado pelo Banco Centra] do
Brasil e avaliado pelos seus valores econômÍcos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda, na forma do Àrt. 56, S f', Inc. I, da Lei 8.666193
(redaÇão dada pela ],ei n'11,079 de 2004), Nesta modalidade, a licitante
deverá, ainda, transferir a posse dos títulos à AdministraÇão até a
emissão do Termo de Encêrramento Definitivo do Contrato, conforme subitem
18.1 do edita.l, ou até o adimplemento da sanÇão aplicada.

9.3. A ceução em fiança bancária ou sêguro garantia deverão estar
vigor e cobertura até o final do prazo previsto para a assinatura
Termo de Encerramênto Definitivo do Contrato, conforme subitem 18.1
edital .

em

do
do

9.4. À contratada devêrá nanter atualizada a garantia contratuaL até
90 (novênta) diaa após o recebimento provisóri-o do objeto contratado.

9.5. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato
será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfelta
execução das obras / serviços,/ fornecimentos contratados.

9.6. A gazantia em espécíe deverá ser depositada em conta remunerada de
instituição financeira oficÍaI credencj-ada pela contrat.ante, cuja mesma
terá exclusivos poderes para ordenar sua movimentaÇão,

Páglna I de l8
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9.7. À não integralização da
contratua.l-, passíve1 de aplicação
prev.ista nas cláusulas contratuais.

rePresenta inadimplência
e de rescisão, na forma

gãrantia
de multa

9.8. A contratada se obrlga a prestar a referida garantia, na mesma
proporÇão e condições, nos casos de celebração de termos aditivos que
impliguem em acréscimos de quantitativos do contrato.

9.9. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução
contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que
a garantia reverterá e será apropri-ada pela Contratante.

9.10. A inobservância do prazo fixado para
acarretará a aplicaÇão de Eulta dc 0,07t (sete

apresentação da garantia
poÉ cêntô) do

vâlor do contrato por dia dê atraso, atá o rráximo de 2* (dole por cênto).

9.11.O atraso superior a 25 (vintê e cinco) diaa para apresentaçáo da
garantia autoriza a AdministraÇão a promover a rescisão do cont.rato por
descumprimento ou cumprimento Írregular de suas cIáusuJ-as, conforme
dispõem os incisos I e 1Í do arE. '78 da tei no 8.666/t993,

9.L2-A garanti-a de execução, nas suas formas acima, cobrj-rá quaisquer
causas de inadimplemento contratual, incluindo valores destinados ao
pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias eventualmente
inadimplidas pela contratada. Essa condlção deverá estar expressa no
documento garantidor, no caso de apólice de seguro garantia ou carta
fiança bancária.

10. C].áusula Dez ifiarE'il

10,L.Em caso de inadimplemento, poI parte da 1j-citante vencedora de
quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à Iicj-tante venced.ora
será aplicada a multa no percentual de 0,1 * (un décino por cênto) âo
dia, sobre o valor gLôbaL do contrato, até o limite de 20* (vinte por
cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão,

10 ,1.1. O at.raso na execuÇão das obras / serviÇos / fornecimentos,
j-ncJ-usive dos prazos parci-ais constantes do cronograma fisico, constitui
inadimplência passívê1 de aplicaçâo de multa, conforme o subitem 10.1
acima.

10.2. Ocorrlda a inadimplência, a multa será aplicada pela contratante,
após regular processo administrativo, observando-sê o seguinte:
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a) A multa será deduzida do valor 1íquido do faturamento da licitante
vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a
multa, a licitante vencedora será convocada para complementaÇão do seu
valor no prazo de 10 (dez) diae a contar da data da convocaçâo, ou ainda,
quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuizo de outras apenações
previstas em 1ei.

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa
vencedora, esta será convocada a recolher à contratante o valor total da
multa, no prazo de 10 (dâz) éiàs, contado a partir da data da
comunicação.

10.3. Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pela
contratante, através de ato da Àutoridade Competente baseado no relatório
do fiscal do contrato ou comissão constituida para tal fim, observando o
sequinte:

10.3.1. Cientificada da recomendaÇão da
contratada poderá apresentar defesa prévia
sorridoe .

cominaÇão de
no prazo de

penalidade, a
10 (dez) diaa

70,3.2. Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será
apreciada pela Autoridade Competente e, ouvida a Ãssessoria Jurídica,
esse deverá decidir sobre a aplicação ou não da sanÇão.

10.3.3. À contratada terá um prazo de 05 (cinco) diaÉ úteia, contados
a partir da cientificação da aplicação da penalidade pela Autoridade
Competente, para apresentar recurso à contratante.

10.3.4. Ouvida a Comissão e a Assessoria Juridica, poderá a Àutoridade
Competente relevar ou não aplicaÇão da pena.

10.3.4.1. Em caso de relevaçâo da multa, a Contratante se reserva o
direj-to dê cobrar perdas e danos porvêntura cabiveis em raz-ao do
inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevaÇão novação
contratual nem desistência dos direitos que the forem assegurados.

10.3.5. Caso seja mantida a sanÇão, os autos deverão ser remetidos a
comissão de Licitação para julgamento do recurso.

10.3.6.
recurso.

Caso a Autoridade Superlor mantenha a muIta, não caberá mais
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10.3,6.1. A multa será deduzida do valor liquido do faturamento da
licitante vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para
cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação
do seu valor, nos termos do subitem 10.3.

10.3.6.2. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela
Iicitante vencedora, êsta será convôcada a recolher ao setor de
contabil idade/ finanças da Contratante o valor total da multa, nos termos
do sub.item 10.3.

11. Cláusula Onze - ÀCOMPAIÍEÀ!,E!úIO E FISCAI.IZÀçÂO

11.1.4 coordenaçâo do contrato, bem como a fiscalj-zação da execução das
obras,/ servi ços,/ fornecimênt.os será realizada pela Contratante, por
técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete
verificar se a Iicitante vencedora está executando os trabalhos,
observando o contrato e os documentos que o integram.

L7.2.A fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da
execuÇão do contrato, se a l-icitante vencedora mantém, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de hab.ilitação e
qualificação exigidas na licitação.

11,3. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a
contratada, inclusive rejeitando obras,/ serviços / fornecimento s que
estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnj-cas da ABNT e
com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a
contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos
serviços, e a todos os elementos gue forem necessários ao desempenho de
sua missão.

11,4. A fiscalizaÇão terá plenos poderes para sustar qualquer
obra,/ servi ço,/ fornecimento que não esteja sendo executado dentro dos
termos do contrato, dando conhecj-mento do fato à Àutoridade Superior,
responsável pela execução do contrato.

11.5. Cabe à fiscali-zação verificar a ocorrência de fatos para os quais
haja sido estipulada gualquer penalidade contratual . À fiscalização
informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatórlo
com os documentos necessários, e em caso de multa, a indi"caÇão do seu
va1or.

11,6. Dâs decisões da fiscalização poderá a contratada recorrer à
Àutoridada Superior, responsáve1 pelo acompanhamento do contrato, no
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prazo de
relativos

10 (dez) diaÉ út is
a multas serão feitos

da

de Obras/Serviços e identi ficaÇáo
Um canteiro poderá atender a

respectiva comunicação. Os recursos
forma prewista na respectiva cláusu1a.

11.7.4 ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaÇáo não eximirá
a contratada da integral responsabi Iidade pela execuÇão do objeto deste
contrato.

11.8. Fica assegurado aos técnicos da Contratante o direito de, a seus
exclusivos critérios, acompanharem, fiscalizar e particlpar, total ou
parcialmente, diretamente ou através de tercêiros, da execuÇão dos
serviços prestados pela licitantê vencedora, com fivre acesso ao local de
trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários
à execução dos serviços.

L2. C1áusu1a Doze oulltsos E!ÍcÀncos E oBRrGÀçõEs DÀ CoNIRÀIÀDÀ

72,l A li-citante vencedora deverá apresentar à Contratante antes do
inicio dos trabalhos, os seguintes documentos:

a) "],ay-out" do Canteiro
para construÇáo do mesmo.
obras/serviços;

da área
diversas

b) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização da Contratante;

c) Cronograma físico - financeiro detalhado e adequado ao Plano de
Trabalho referido na alínea acima.

12.2 Apresêntar-se sempre que solicitada,
Técnico e Coordenador dos trabalhos, na sede

através do seu Responsável
da contratante.

12,3 Providencj-ar junto ao CREÀ as Anotações de Re spons abi.l- idade Técnica
- ART's ou Registro de Respons abi I idade Técnica - RRT referentes ao
objeto do contrato e especialidades pêrtinentes, nos termos das Leis n"
6.496/'71 e L2 .3'18 / 2010 .

12.4 A contratada dewerá, sempre
formalmente com a contratante. Mesmo as
ser ratiflcadas formal e posteriormente.

que necessário,
comunicações via

comunacar-se
telefone devem

12,5 Àssumir a inteira responsabi }idade pelo
externo do pessoaL e dos insumos
obras /serv.iços/f ornecimentos .

transporte interno e
até o local das
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12,8 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem
(mediante anuência prévia da fiscalizaÇão), para possibilitar
execução das obras / s erviços,/ forneciment os no Prazo contratual .

12.l2A contratada dever.á manter um preposto, aceito pela
local da obra,/ serviço/ fornecimento, para representá-1a
objeto contratado (art. 68 da Lei 8.666/93).

(@
Itf,rtH,DOIffiO

12,6 Responsabil i zar- se por todos e quaisquer danos causados às
estruturas, construÇões, instalações etétricas, cercas, equipamentos,
etc., bem como por aqueles que vier causar ao contratante e a terceiros,
existentes no local ou decorrentes da execução das
obras,/ serviços / forne cimentos, objeto desta licitação.

L2.7 Ey.ercer a vigilância e proteÇão de todos os equipamentos no local
das obras,/ serviços / fornecimentos .

12.9 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem
qualquer vinculação empregaticia com a Contratante, bem como todo o

material necessário à execuÇão das obra s,/ servi ços,/ fornecimentos, objeto
do contrato.

12 .10 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e

quai-squer encargôs que incidam sôbre os matêriais e equj-pamentos, os
quais, exclusivamentê, correrão por sua cônta, inclusive o registrô do
serviço contratado junto ao CREÀ do loca.L de execuÇão das
obras /serviços,/ fornecimentos ,

12.11 Todos os acêssos necessários para permitir à chegada aos locais de
execução das obras,/ serviço s / fornecimentos deverào ser previstos,
avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os custos dêcorrentes de
qualquer obra/serviço/ fornecimento para melhoria destes acessos correrão
por conta da contratada.

necessárias
a perfeita

Contratante, no
na execução do

l2,l3Responsabili,zar-se, desde o inicio das obras / serviços / fornecimento
até o êncerramento do contrato, pelo pagamento integraL das despesas do
canteiro referentes a água, ênergia, telefone, taxas, impostos e
quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.

L2. L4 No momento da
fiscal,/fatura, faz-sê

desmobilizaÇão, para LiberaÇão da ultj-ma nota
necessária a apresêntaÇão da certidão de quitaÇão
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de débitos, referente às despesas
impostos e quaisquer outros tributos

energia, telefone, taxas,
a ser cobrados.

com água,
que venharn

12.15 A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como
equipamentos, ferramentas e instrumentos adequados para a boa execuÇão
das obra s / serviços / fornecimentos .

12.15.L. Promover a substituição dos profissionais integrantes da
equipe técnica somente quando caracterizada a superveniência das
situaÇões de caso fortuito ou força maior, send.o que a substituição
deverá ser feita por profissional de perfil técnj-co equivalente ou
superior e mediante prévia autorização da Contrat.ante.

12.16 Durante a execução das obra s,/ servi_ços / fornecimentos
empresa contratada, as seguíntes medidas:

caberá à

de
da
do
n"

a) Instafar e manter no canteiro de obra s,/ servj- ços 1 (uma) placa
identificação da obra/serviço com as seguintes informaÇões: nome
empresa (contratada), RT pela obra,/serviço com a respectiva ART, n"
contrato e cont.ratante, conforme Lei n" 5.194 /7966 e Resolução CONEEÀ
798/797L;

b) À placa de identificaÇão das obras,/ s e rviços / forne c imentos d.eve ser
no padrão definido pela Contratante e em local por ela indicado,
independente das exigidas pelos órgãos de fiscalizaÇão de classei

c) Manter no canteiro de obras/servj-ços um Diário de Ocorrências, no
qual serão feitas anotaÇões diárias referentes ao andamento das
obras / sêrvi Ços,/ fornecimentos, qualldade dos matêriais, máo-de-obra, etc.,
como também reclamaÇões, advertências e principalmente problemas de ordem
técnica que requeiram soluÇão por uma das partes. Este diário,
devidamente rubrlcado pela fiscalizaçeo e pela contratada em todas as
vias, ficaxâ em poder da contratante após a conclusão das
obras / se rviços / fornecimentos;

d) obedecer às normas
garantia a salubridade e

e) Responder finance.iramente, sem
possam ser adotadas por quaisquer
Municipio ou terceiros, em
obras / serviços / fornecimentos; e,

de hlgiene e prevenÇáo de acidentes, a fim de
a segurança no canteiro de obras,/ servi ços,.

prejuizo de medidas outras que
danos causados à União, Estado,

razão da execuÇão das
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f) Fazer com que os componentes da equipe de máo-de-obra operacional
(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em

padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança
requeridos para as atividades desenwolvidas, em observância à legislação
pertinente.

12.17Na execuÇáo das obras,/ servi ços /fornecimentos, objêto da presente
licitação, a côntratada deverá atender às seguintes normas e práticas
complementares:

a) Projetos, Normas Complementarês ê demais EspecificaÇôes Técnicas;

c) Normas técnlcas da ÀBNT e do INMETRO, e princlpalmente no que diz
respeito aos requisitos minimos de qualldade, ut.ilidade, resj-stência e
seguranÇ47 e'

d) Atendimento às condícionantes ambientais necessárias à obtenção das
LicenÇas do Empreendimentô, emitidas pêlos órgãos competentes, relativas
à execução das obras / servi ços / fornecimentos, Decreto 7.'146/2012 e a IN n"
01 de 19 de Janeiro de 2010 os quais dispôe sobre os critérlos de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contrataÇão de serviços
ou Õbras pela AdministraÇão Pública Federal direta, autarquia e

fundacional e dá outras providênclas.

b) lnstruções e resoluções dos órqãos do sistema CREA;

I. Àdvertênciai

If. Multai

12.L8. Manter durantê a vigência e execução do contrato todas
condições de habilitaÇào e qualificaÇão técnica exigidas no edital .

AS

13 C1áugula Íxe2e - DÀs sÀNçÕEs ÀD!íINISERIÀTIVÀ!|

13,1 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela Contratante, o atraso injustj-ficado na êxecuçáo do
contrato, a inexecuçâo total ou parcial do contlato, bem como venha
executá-Io fora das especifj-caÇões e condições acordadas, e, ainda,
impeÇa ou embarace, dê alguma forma a fiscalização, caracterizam o
descumprimento tota] das obrÍgações assumidas, nos termos do art. 81 c,/c
arts. 86, 87 e 88 da T,ei n" 8.666, de 21 .06.1993, podêndo a contratante,
garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanÇões:

n
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IIf, suspensão temporária de participação
contratar com a Contratante, por prazo náo

em licitaÇão e impedimento de
superior a 2 (dois) anos;

IV, DeclaraÇão de inidoneidade para l.icitar ou contratar com a
Administração Púb1ica enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniÇáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrj-do o prazo da sanção apli-cada com base no ínciso anterior.

13.2 As sanÇôes previstas nos incisos I, fII e IV do subitem 13.L
poderáo ser aplicadas juntamente com a do incisô II, facultada a defesa
prévia do interessado, no respecti-vo procêsso, no prazo de 05 (cinco)
días útêis.

13.3 A sanção estabefecida no inciso IV do subitem 13,1 é de competênc.ia
da Autoridade Superior, facul-tada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abêrtura de viata, podendo a
reabilitação ser requerida após o prazo de aplicaçâo estipulado,

14 Cláusula guatorzê - ÀDIIÀIIENEC, CONTRÀIUÀI.

14.1 À celebração de termo aditivo
verificação da regularidade em relaÇão
e com a Fazenda Pública;

está condicionada a
sociais, t.rabalhistas

contratual
aôs encargos

14.2 Devem ser regístradas por meio de Termo Aditivo, eventuais
alteraÇôes que ocôrrerem durante a execução do contrato, especialmente
referente a serwiços extras. Os serviÇos extras não contemplados na
planilha de preços da contratada deverão ter seus preços fixados mediante
prévio acordo. Anrbas as hípóteses deveráo ser previamente
autori zadas / aprovada s pela autoridade competentei

15. C1áusu1a Otrinzê - Dlllo I,ÀTERLAL OL PESSOÀL

15.1 À contratadâ será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos
ou prejuizos provenientes de vÍcios e/o.,1 defeitos na execução das
obras,/ servi ços / fornecimentos contratados causadôs a contratante ou a
tercei-ros.

15.2. Correrão por
feitas, por ela
prejuizos,

conta da contratada
ou pela contratante,

as despêsas que tiverem de
para repa.raÇão desses danos

ser
ou
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15.3,Não serão indenizados os prejuizos que possam advir de erro ou
qualquer equivoco de sua proposta ou administração.

16. Cláusula Dezeeseis - REscrsÃo

16,1 o presente contrato será rescindido unilatêralmente de pleno
direito pela Contratante, com a consequente perda da cauÇão e da
idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, .incisos I' x, xÍI e

xvÍI, da I,ei n' 8666/93 observadas as disposiÇões dos arts. 77, 79 e 80

da citada Lei.

Ll . CIáUSUlA DêZEêêêtê - ENCERR,AÀIENEO DO CONTRÀTO

17,1 Concluídos as obras / servi Ços / fornec imentos ' a contratada solicitará
à Contratante, através da fiscalizaÇão, o seu recebimento provisório que

deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) diag da data da solicitaÇão,

L'1 .2 A Contratante terá até 90 (novênta) dias para, através de comissão,
verificar a adeguaÇão das obras /servi ços / fornecimentos recebidos côm as
condi-ções contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto,
aprovaÇão da Àutoridade Competente .

17.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um Prazo
para que a contratada, às suas expensas, compl,emente ou refaÇa as
obras / se rvi ços / forne cimentos rejeitados. Àceito e aprovado o

serviço/proj eto, a Contratante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo
das Obras /Serviço s / Fornecimentos que deverá ser asslnado por
representante autorizado da contratada, possi-bilitando a Iiberação da
caução contratuaL

l'1 .4 o Têrmo de Encerramento Físico do Contrato
emissão de Laudo Técnico pela Contratante
obra s / se rviços / forne cimentos executados.

êstá condicionado
sobre todas

a
AS

17.5 À última fatura de obras / serviços,/ fornecimentos somente será
encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento Eisico
dÕ Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

17.6 Os resultados das obras / s ervi Ços / fornecimentos, inclulndo os
desenhos originais e as memórias de cáIculo, as informaÇões obtidas e os
métodos desenvolvidos no contexto das obra s / servi ços,/ fornecimentos, serào
de propriedade da Contratante, e seu uso por terceiros só se reaTízará
por expressa autorizaÇào desta.

I
3

'1.
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Estado da 8ailr
PREFaTURA MUNIOPAT OE MULUNGU DO MORRO
cNPJnr No 1e44á47§rOO1-81
8uâ Erônide5 Souzô §eÍltoJ, 55 oênro MrJfufl8u do MoíÍo - BÂ
CfP: rt4885 -OO0 -Fonetõ: {7i113643-1076 / 123{)
Emeil:@

$
tr

lif,INEU
Do_lnEto

18. cráusur.A DEzorro - prrBr,rcÀÇÃo

18,1. A Contratante providenciará a publicação do presente contrato, em

extrato, no Diário Oficial, até o quinto dia úti1 do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na
forma do arL. 6!, parágrafo único da Lei 8666/93.

19. CLIíUSULÀ DEZE!ÍOVE - FORO

19.1. Fica elej-to o Foro da Comarca Morro do chapéu/BA, para dirimir
questôes oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condiçôes aqui estipuladas, Iavrou-se o
presente instrumento contratuaL, em 03 (três) vias dê igual teo! e para o
mesmo efeito que, l"ido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas
testemunhas.

Mulungu do Morro-BÀ, 05 de fevereiro de 2024.

gi.iub
oocure.to .srinado dilit l,Rntê

urr DEso(tra xlctoo or.0EriÀ
D.t.: 06/02/2024 or:c7:35 oroo
\,..iÍiqe.úhr$s/ Cid..iti.gu.ôr

EDIU1íRIO
Prefeito Municipal

Responsável 1egal da CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

coNslRusERv colrsrRuçõEs E sER\rrços
DÀ CHÀPÀDÀ r,TDÀ

BIÀI{CÀ DE SOUZÀ MÀCEDO OLTVEIRÀ
Responsável legal da CoNTRÀTÀDÀ

Ê.

RG. N" 69gtb-g2o t30
cPE No 006 '939.8L5 1Ll

J
o \+. L1o. o j

RG. N'
CPF N'

.9o8.Âs o \ee-3I
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XII - I,ldição n'01487 | Cademo I Diório Oficiol do Município @
Prefeitura Munici al de Mulun u do Morro

\z
Estado da Eahir
PREFEIÍURA MUNIOPAL DE MUTUNGU DO MORRO
CNPJ'MF N. 13.445.1781001{t
8u. Eron'dêr soq!. S.nloí, 55 (.nvo Mülungu do Mo(o- BÀ
CEr:44E45 - 0OO .roíerár: lr4)3643.1076/ !230
ínrád: Oreíei n,,!- múlr] Ôtudo moÍo@ honna'1. rom

qr
iluu,]ilcU
D(rÍ,lonno

PREFEIII'RÀ UT'NICIPÀL DE }IT'].T'NCU DO I,IORRO

cNP,' Nô 16. {{5.876/0001-81

EXTRÀTO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVo N" OO6.IP /2023
CONTRÂTO NO AO6TP/2023

Cont!âto N" O06ÍP12O23. Contratântê: MULUNGU DO MORRO. Contratada:
CONSTRUSERV CO}iSTRUÇOES E SERVIÇOS DÀ CHÀPADÀ LTDÀ (CNPJ N'
0 t . 1 5 5 . ? I2 / 0 0 01 - 0 9 ) . Objeto: Contrataçâo de empresê especializada par:a

prestaÇão de serviÇos de rêcuperaçâo dê estradas vicinâis no mJnicipio
de Mulungu do Morro-BÀ, Data da Àssinâturat A5/02/2024. V1gêncrê: 12

(dozê) meses. Vâ]or clobal: RS 458.367,00. Edimário José Bôaventura -
Prêfeito.

'ç ,', S

Rua EÍonides de Souza Santos | 55 | Centro I Mulungu do Morro-Ba

mu udomorro.ba-i s .br
Este docu msnlo Íoi âssinado digilahenle por SERÀSA Experiân

42í403414E4103C534C65694FA902400

n o



DIÁRI0 0FICIAL DA UNIÃo. s"çro r tsst{ 1677-7059 Nq 27, quarta-feira, 7 dê fevê.eiro dê 2024

Âvrso DE ucrÍÁçao
pnEcÀo Étfriôtrco panÀ RÊGErno DE ,REços .,1612023

R€p.tição

Á COPÉI da PrdênuÍ. M! .ip.l de (áuro d. FÍ.iraí Brhi., d.vidam€.t€
auro,ràdá pêlà Ponrrid Ne 0$/2023, tornà DúbEo D.r:6nhê.hê^ro d6 inr.Í.§d6 o
avrso oc LrcrÍÁçÃo íà nôd.ridrd€ ,REcrlo EtErRôNlCo N.'o462oz!. ripo: Mêno, pEço
cobâ]. Objeto: Re8isÍo dê PÍêçoi paÍà tútuÍa e e@ u.r Cônrratagão dê Empres d€
S€e196 Técni.ós Espdiari:ãdG pãrã modêmDàÉo . dêsêíhtvimnro da. anryidad.s dc
eêíão teíito.ià|, .o^foÍmê I.rmo dê Â.íêênciâ. Seto. Equilitãni.: Secrcra.i. Munilipãt
dê PlâíêiâmÊnto, Cr€sc.voMmênro urbano, suí..táwl . oÍd.nâr.ntô do u5o do sro.
valor do Êíimado Grobar: Rs 11.134.412,16 - lonzê milhõ.s ento. on n$ ê quâro mil
quatocentos ê dorê Í€.i5 e dczes€is ..ítrvoe)_ Psiodo vi8É.rià: seÉ dê 12 (doz.)
n€sê' s€$5o dã DkDuta: 27lo2l2o14 às 09:íD h.râs ro rlr 10!4319.

o tdità estará dilponivêlnos Énd€rcços Elêrônicor: wqs,licirrcoe$e,.om,ú e
www.tânspiÍêi.ià.1âuÍôdeÍreilâ5 ba.sov.br. lnror6açõ6: l71l 3233.362!

tm 6 dê fêvêÍ.ío dê 2024
ÉERNÂNDÀ AOiGÉS SOARES

avtso oE LloT^tIo
PnE6ÃO ELrrRôM@ p R nEG§ÍtO DE 

'REçO5 
Í{. a32023

ReÉnção

À co.tl dà P,€Ícru'a Municipar d. ràubd. FÍê,t.r, toÍ^à púb,t.o o AVISO DE
(rClTAçÀo nã Íodàldaôê PRE6Âo E-EIRôNrco sRP - Ns o4l/2023. iipó: Memr pÍeço
6.bàl Obj€ro: conkâràçr. de Eúpr€s. Bp€.iati:.dã no Forn..imênto paÍetado €
côntinuô de uniro.mês parà os Àluno5 m.tnrubdos nâ nêdê Municipal do Munlclpio dê
Láúr. dê FÍêita5 3Â, atêniendo ã5 dêmandas dã s..Íêr.Íi. de Edueção Muricipãt dê
Educàção, nar modâridâdes eâeino: Cr€ch€, Edu.àçào iníà.rit, Enli^o Íu^d.m.nlat I e ti, e
trÁ poÍ um peíodo de 1, (dorê) ne+' ôbseryadãr .! êspecif.ãçõ.s técnl.at ê âs
quântidadêe inlomãdãt no ir€m 4, .oníoÍm. ar esÉcifieçõês @
àtràvés dê Atâ de ReÊistÍo de tr€çG, Vatd do E rm.do Gt(Àôti RS - 3.110,015,52 [Írês
mllhões @nro. dêt mil dê..$eb.eâi! € cimue.t ê doB @nràB,. Pêriodo vtênch:
s.Íá de 12 (doz.) m.*r. se$âo da Disoúta: 79n2no24 ài 09:00 nors. to Nr

o tdiril esta.á disponÍre|nor ÊidêÉçôs Elêtrônicos: !av.li.irâ@*.com,ú e
w.tÉ nspa r€n.iâ lâu Íodefrcitas, bã,gof,br. r.ío Ímãçõês: {7r ) 3 23t-3790.

am 6 de fd.rcirc dê 2024.
fERNANDÀ SONGES SOÂEES

avtso DE llorÀçÃo
,nEGÀO attTtôritco e 29/202,

Á coPÍl dd oGt itur. MLnEi!.|d. L.urc de kêràt ro.N oúbli@ o Avrso oE
qrDuBrrcÀçÃo DL LrcflÁçÀo nà nodaridàd. PREcÃo €LErRôNtco N. 029/2023. trpo,
M.noÍ PÍêço Glob.l. Objêro: Contraiàção d. .mpÍe§a Bpeializrda pâÍ, pr€íãÉo d€
sêruiço de lo.âçào dê equip.mcntos dê inÍomáti.a . $lt*ac, @m toÍnecinento de
cqúipaEêitos, pêçás ê insumos, ex.eto o pàpel, in.uindo suporte ê manurençâo. v.loÍ
riimado Grob.r: R5 Rs a3$0r0,36 - (Qu,l@ mithões Íeze.tos e.inquê.r. ê óho nir
Jcz rêiir ê tÍintã c sek cêntàvos). Período aontÍatuàr: s€'á de 12 (do:el m.sês s.são dê
abêíuÍâ: 01/01/2024 às 09.00 ho/â§. rD: 1o17395

Edia dÊponivel no Endereço tlêrôni(o:
rww.rànipà.encrà tàuodêfreitàs.b.,3ov 6r

rnroÍ,açõê, (71) 1233-3623

Em 6 de ímÊko d. 2024.

'ENNÁIIOÂ 
BORGIS SOÂRES

Pr€3oenã

PnEGÃo ElEÍnôu@ r 26l202t

A CoPtr dd Preleiturã Muh(ipãt dê L.uÍo d. k.úà5, lomô púbtto o
,I,ICÁVFNTO DO RÉCURSO dd PNE6ÃO EúTXOMCO PÀiA REGISINO OL P'IT@É. N'
02612021. Íipo: Mêmr Prêço Globà|. Objeio: Contr.t.çã. dG €mpr6. pãrà toh.cimênto
dê GênêrG Àlimenricios (CÂtÉ Ê ÁçUcARl. hperràdo !er. .hpr€e: Sup.rmercado S.nt
Rita kdà. PÍo.êso Âdm nasí.rivo Ns 2$7ry1023,.om Íúndamento no pãr@rluídE,
jl'lgo o R.cuLô TMPROV|DO

C intênô r€oÍ do PaÍ*crJurídi.o ênconúàjê à dÉpos(ão d$ intêÊ$aôs no
tndercço Eletónico: www.ri.ilaresE .o .br , rD: 1027210 ê via Enâit:

Em 6 dê rMrêúo dê 202,{.
TTRNÂNOÁ SORGES SOÂRES

tu.3oênà

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANGABA

Âvtso oa Lrcn^çIo
PREGÃo PnEsENcrÁt ip 5/202a . lRp

Modâlidade P..são Prcsênciat ne t»5/2o24 - sRp, ripo: M€mr preçoi se$ão
et.vi\tz Pzía: dtà 71lo2l2o2\ .! 09h0omin obj.to: Re8Gl.o dê pEços paÍa êÉnr!át
aquúiêo de forma pàrcêrada ê .ontiâua ó€ Í(ôrsr d€ oriEênao m.dicin.l, com o

s.«orã.ia dâ sàúde do Funi.ilio dê MiÍàngabà, Bàhiá.
os i^teÍeÍados terão a.e$o ão insr.umênto .on$etório e hfoÍm.çõ.s

ãd('onãi5 no sêtor dê li.irâções cor a cPI, av. Jo.ãs carvãlho, r25, cênt6, cÉP-44.r{5-
400, Mnãncãbà, Bàhiâ, dâ§ 3:{XJ à5 12:00 horãs, ãtr&és do emàit
Dnml'.rã.ão2o21@smàir.com. ê/ou íô pôíai da tanrrarênciã atrlv& do llnk
h.ps:7ww.ntranEàba b. cov.brlrit€/êditaÉ

OIRCEIJ MENOES NIBÉIRO
PÍêÍCNO MUNiCiEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO

^vrsos 
oE HoMoLDGÂçÀo E aD,uorcÂçÃo

conrni.a ios inter€$.dos cuê floMoLocou ê ÂDJUDrcou . ToMADÂ DE
oiÉçO 10/23, PÀ loTP/21, objêr.: .scãvação . Ear.ro da redê do si5tênà d. abaíê.tmênb
d€ águâ dôs powdos do muniripio, êm lâ6Í d. empÍ.É: FoRTÂtlZÁ @NSTnUTOAÂ E
Stivrços [TDA, cNPl 01.155.73210@1-09). Valor 3 ohãt: RS 491336/43 . Drt.: O5lO2l24.

comu.io aos inrêressdG ouc HoMoro6ou . ÂDruotcolJ a ToMAo^ DE
oRtço 06/2r, PA 06TP/21ohjêto: r*upêr.çáo d.. ràdas vi.i^ais ío Funi(ipiq.m íãvor
dà êrpÍesa: CONSTRI.TSÉRV CONSIRUçoES E SERVIçOS DA CHÂPAD tTOÁ, CNPJ
40.674.3s4/0m1.73 Vãtor gtobàt: nS 4s3.367,m. Datr: 0!/02/24.

Muluneu do MoÍ@Ba,6d. íevêEio dê 2024.
EDtMÁRto lo5Ê BoÀvtNTUnÁ

P.€leib

coNrnfio 1oÍPl23. PÁ 10rP/23. Conv.tadô: ÍORÍAIIZA COÍ{STRUÍORÁ 3 SÊRV|çOS
LTDÀ CÍIPj 01.155.13210@l-09. Otjeto: ês.àvação ê EEro dà Íêd€ do sislemã de
rh.íecimento dê fuuã dos pohadG do munidpio. Â$inrtuÍã: 05102/24. vieancial 72
me§ê' Valor slob.l it a92.336,43.

CONTRATO 06TP/23. PÂ 06TP23. conÍat:dà: CO,{STRUSÉRV CONSTRUçOES E SERV|çOS

DA CHAPADÂ LTDÀ Cl{rl01,155.732/U)1-09, Objeto: r€cupêraÇao de 6radar vicinâir no
muíi.ipr6. astMruÍ.: 05/0224. viSai.ia: 12 n.6. valoÍ alob.l: R5 {53.367,(b.

PREFEITURA MUNICIPÂL DE MUNIZ FERREIRA

avrso o€ ciEDEí{oaMErÍo r v202a

ÉxtiÂTos oÊ coNÍiÂÍos

O Município dê Muiiz F.í€na, r€prê5enlado neíe alo pelà Â8€nr€ de
Conk.tação, lo.na públi.o quê reàlrará r Chamàda Púhli.a, pãíã aquisrção de Bê.ero!
àlrmênri.ios da Ági.uh!Ía Fômiliar ê/ou EmpÍ.êndêdoÍ Íâmil'âr R!Í.1 pàr. à1imênração
êÍolâÍ dôs alunor d, Educ.ção rníàtrril, EÉino Fund.meniãl d, R

t.rcnã,Ba, conforhê §1! doÀn.r4 d. Lêin.t 1r.9arl2crr9, Lêi ne 12.512/2011, R.elução
CDIFTYDE nc 25lr012, nê$h'Éo co/fr{Dr nr 2612013 . Lêi nr 11 9322020, R.srução ne
o2l2020 ê RtsotuçIo Nr 2r, oE 16 oE NovEMaro ot 2021 do FNDE, €m .onosrâmâ
,om.cido pêla S..rêrari. dê Édkaçlo, êm ár.ndim.nto e PrqEmã írà.ionã dê

^limêntaçào 
Esol.Í PIrÀE.

Os intcr.$ados (Grup6 Fomàh, lnlo.maÉ ou torn«.doB ridividú.isl
d*são apÍ.!êntar a docurentàção ,ara habiliraÇão . P@j.ro d. venda nô pêÍiôdo dê
O1lO2l2O24 a ZAlO2l2O24, às @hoomin, io S€lor de tkirãçõês e Conràros, S.crctãÍi. de
r'dminisúãçco, Prãç. 30 d. Julho, s/N cêntó Mlnn Fêr€nà . sàhi..

o Edtal disooíí@r sírÉ:
htp5://wwI.muni,í.renã,b.€ov.br^n€/diãri6fciãl . htp5://pn.!.3ov.br rníoÍ,çõ.s:
nunií€rctãli.ita@lmãil.com ou !.lo rêlí.r (075) 3663-2193

a s.t§o PúbliÉ pâÍa apr€*nt.É. da Íêlàçlo dor p/oponêntês dor proFtos
d. e.nd! seÍá Í.ariêda no di. 23/02/202a, às 09h00min no meldo lo.al.

CÂRINE &qRAOSA SÂMPA O
Ásê.r. d. conr'ãi.Éo

^vtso 
D€ uclÍa{Io

PnE6Âo EtEÍf,ô Éo xr zl2ota

A 4€nr. de ContEtaçro da Prcfeiruía Mrni.ipal íe Munt FerÉd., .omunic.
quê Eàlir:rá fcn ção êm 2VoZlZo2a, às 03H0oMlN, hoÍáío dé sr.sil]a, t*àl í,o:
ww,hltps://bll.ompr.s.6m Lool sítio: hnps://pn.p.sd.br (Rêpubliéção) Prêc5o

El.trônio Nr 2/2024 OAJETO: k.stãção d. s.ryiçor dc tr.nrporE €scolai uiili:ando
reLulosem bom $r.do de @nseruaÉo, dêíinado ao ranlpode dos rrun6 m.ri(ulàdos
..s Ed.s muni.lprl . êíãduãl de ênnío do mu.lciplo dê Muíi, Fêrênà - sÂ, coníom.
€$€cifi.ãçõ.! conrtrnt6 do Êdital ê s.us ÂBos

lntormaçõ.e ãrráEs do Poíãldã TEneprÉnciã lww.nudíeíen .ba sd.br e
wú.hrt9l://bll.ompra'.om). lnlormaçõ.s lodêm scr obridâ, D.lo .-mâil
munhf.í.1/àlicitâggmâil.com ou p.lo T.l. 075 36392132

Muniz F€ícna 3ã, 6 de íevêreib de 2024
caRrNE &qmosÀ sÂMPA o

PREFEITURA MUNICIPAL oE MUTUÍPE

Âvrso DE uc[ÁsÃo
,REGÃO €LEIRÔ rcO SXP X' ê202'

Plocdso Addiniskatiw t3{3-2023
Á PÍ.ÍêituÍa de Muruíp€ tornà público €st r rcalizândo licltàção sob à

mdàlidàd€ dê Prqão tlêrô^kó, Àrâ d. Rêgirúo dê PÍêços ô ripo m.^oÍ pÉçô pôr loiê,
PAT' O RE66TNO D' PRÉçOS VISAIIDO Â CONTRATAçIO OE TM'RÉSA PÂÂA DÊ UM
vÉr€ulo, pÁnÀ ÂTENDER Às oEMÀí{oÀs DA sEcR€ÍÂRrÂ DE assETÊNoa sooaL DesrE
MUNICÍP|O OÉ MUTUíPE-8ÁH|À, c.nlo.mê 

^n.rc 
r ê Íêrmo d€ RêÍêrêníà do Édita.

ho.áío do r*ebim.nto da3 pÍop.stãs: até às 10:00 hoE3 do diz 2OlO2l2Ala. DaÍa e
hoíário do inicio da dúputa: U:@ hor.s do dia 2010212024, 0 spon'üilitáçào do €dirâl e
inÍon.çõ6 no endérêço êhrô.ico Mli.nà.e3.o.om.k ê www.ôuruipê.ba.gov.br.
l^torn.çõe!.ompl€mêntàrcs pod€.ào ser obtadar ãú.vés do têlerone: (75) 363t'r96O ou
dail: @pêlmúruipê@gnà l.co .

Muruipe 3Á, 2 d€ íêveEno de 2024
roÉto ÀLMEioÀ tqfiTos
&ê.re de conrat,Çãô

PREEETTURA MUNrcrpAL DE NovÂ FÁTrMA

EXINÂTO DE @lÍÍnÁTO6

CHANADÂ PftLTCA N' OOV2O24, obj.livando â COMPRA D9 GÊNEROs ÀUMEÍ{TÍOOS DÀ
ÂGRICULTIJRA IAM'LIÂR E €MPIÉEiIOÊDOA ÉÀMIUÁR RURAI PÂRÁ ÂTENDÉR ÁOS ÂLUIIOS
MÁTRrcurÀoos ,irÁs ÉsaoLÂs DÀ nEDÉ Mufl,crrar DF r.{trNo Drtrr vuN'cipro.
vên.edoras: coNrSÀTo 072.2024 - atsoctÂÇÃo RufiÀusrÀ BENEDTTET'r9a , cNP):
01,954.63!/0m1-46, no vàlor tohl de AS 2a9.275,0O (Duzênro, . quàEnlà e now mil
duzê.tor e *ienrô ê .iíco cair)j coNrMro 073.2024 cooPERATrvA ÀGRo.rxoUsTRraL
DE NOVA FATIi!Á - CNPJ: 05-055.65710001-70, no vàl.r toral dê Â5 363.123,00 lTrc?êntos
ê *3*nta ê tra! mil c.nro e vint € oito rcai!) € CONTnATO 074.t024 - CENTRAI DE

COOPEiATIVA5 DÉ COM, DÂ ÂGÂICULTURÀ FÂMIIIÂR Ê ÉCOI{OMIA SOUDÂ§IÁ Af,CO
sÉRTÃo cNPr: 15.3Or.s1ZO@r.27, no vrbr rorar d. RS 1.O36.OOO,m Qm {irhão e k'ni.
ê s.is rcaill Dala dos .onÍatos: 06/02/2024'vàlidàdê 12 mêsês

ÉXIRAIO OE REGI'INO DE PRTçOS

PREGÂO PRESE CT^L N' 044/202:1, obj.iivândo RÉrsÍRO OÊ 
'iÉçCS 

PÂRÂ ÊrJrNTUÁr
aqusçÂo DE xÍr ENxovÂL ,aiÂ REciM Âs.rDos,
BENEFTCÉR|o5 ÀssrsrDos ,F!Â sEcfiÉTÁÂrÀ MUNrcrplL DÉ assrs'rÉNüÂ tocrar Do
MUNrcÍPto DÉ Nova FÁÍMÂ.3a. Émr/êsa vê^cêdo... ara or RÉGrsrRo: 0r9 z0z.
ioÀNrcÊ REls Âlos LIoÁ - CNPI: 06.370.553/@01-49, io váloí toÉr de RS 64.c0o,oo
ls€snt. € quino mir r€ait). orE das ÀÍÂs: 0V02l2024 vllid.óe 12 mêi€s:

cxTrÁTo o€ REGlsTro of Plrços

PRE6ÀO 
'RESENCTAI 

t' 049/2023, objêrivãndo . Erenruar CONTRATAçÃO Da EMPRESÀ
ÀPTÂ A TORNECER XrÍS OÉ CÉ§TAS 8ÁSICÂS VrSAÍoo ÂÍENofR Á D€MAiloÀ trÂ
SEcRErÂnÁ MUNrorAr oÉ assr§rENcrÂ socrar DÊsrE MUNraiPrc. Émrrêsà vê..edora
Ára DE REGiSTRO 02r.2024 ROSENTLDÂ SAMPA|O Dt OLTVFTÂA 025137e9537 CNpr
17.333.550/000122, no vâlor loul dê RS 333.125,C0 (Írezcnto! € Ílht e onc rl
cenro e vinte € .inco .êais). Dàtà da aIÁ: 0r/02l2024.var/dàdê 12 mêsês.
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MUNI'O DoIrflCt Mtht qltÍ útrlhr .mD.ixârt.
rrgêtlhr .lc lrr..l p.tr lcÍu.rtéE
L='r'ád.dkE.o

À re8lio d. valpaBiso rcAis
bou l31 monês, m.s s.b€ quê
heÉMis or.sr.gúÉu
sdôs nêlot hcéndlôr flôB'
uii mis m@B quê o Chlle
sotnu nêíê útulo erEs :
.onra8.ô das ür,'E ê hm.
bem.â$jsrêtuir dqu€pcr

cinco dii. ,É, o inicio
dor lh.andi6 nft íoc
lErnrDe.j.m.Ívd óntêÀi
inlo.mou à ÀrF trmr fonh
dâ r,ê[Êacro rPrid€n.i.l

Apt!ãrdirsqrctrhumd€-
ler JmcJrrâriÍê.r uôanrr
or hÕmh{iF. .*,mah quê
denrôdr üma $mrn. po-

No topo dos moros u.
biIizidor.sáRi!n.c.ft-
hdas tim Eabido wlun.
rinG . hng li, d. ajuà
prE llmtllr§c.hbro!. r.
vrnhr v.í.ulos orb.nizâ-
dô5 nrs virr círcitri .n
qurnr. . ú!bilhô ..nti.uâ

lLrclsrrng os p.lo ro3o, o

'E..mos!núisenosvol-
bdo .or pionsdin da con.
vuhà. «rirl . da prnJ.
mia disse fioe curlé@2,
morado du Quilpué, êm
reacÉí.ii iLs mrnifcd!çõ.s
Jo Íinrl d. zo,9 qu! vrn.
drl'rJmm sÉ c p.í. Jo
pono dr vrlPaEiso. r ci-
didedeviô,delM.ifotm

Oprcsdê t.hilêno.cr-
hiel Boric alirmou qrc car.
'é. m.ior rngadi. .rfEn-
lad. por éíc p.i! 3üI.mê-

ca.o dcsde o terÊhoro d.
2oro, qundo úm sisDo de
niãgnÍude 3,3. sê8udo de

un rsu.mi, deircu §oo
nonor em 17 dr fw4iE

O úlím b.l.nçn dâ on'
rêm elevoü o mm dÊ
motror 9.ra r,,l dor quris
rp.nrs 35 toFmldÊn nc.-
dós, Ínforbou uõ comuoi

c.do do §eNrço lviédlro r..
3.1 (sML). ouúor 32 srtD!
foEh nüiopsirdo! de!.t€ o

o @nárlo de de.í.Éo
eiu.l D.ree .lnd. D,o! qe
o do r.mh6ró de ,otô e zs
fâmíli.s qu. po'r.r.m ên-

TRAGÉDIA os estragos causados pelo fogo âtrasam â contagem das vítimas e a
assjstência aos que perdenm as casas; pelo menos 131 pessoas iá moÍrerâm

réqu.rddou.lnd.nroot
m.omÉEm pédem quê €t
l. PE..e loEnF si. .c..

'PÍcck.ms qu€ v.nh.m
Etiar os orrc do. m$o!
|.miliaEÉ.arüni....ie
qu p.d,m6', d..l.rou i

Ex-presidente
sebastián
Piiera morre
em acidente

od-pE!üent.dochllrt.
b.íián Pin.n morcu otr.
LD.ma.id€rt d.h.l,op
Eb ê- L.8o Pon(o, um b.l
neáriosiru.do9rolnaoiul
d. szdiâgó, inlóúôu ô ê!

"C.m trcfutulo p€lir (..
nuniclmos . f.le.ihênro
do.x.prcíd.nredrr.públ.
crdoahil. slha{iin Pin.rr
Ech.nlque, rur ?4 .hü. Je
PoE quc *u hclicóprcró
oiu. IlIr vol'a d:r rth (h.E
dc s..ü.9ô c Btu,ll.), cn.
qu.nN vEt.E tunro om
ôurEi r.ir P§roff quc s.

o .r-úiíirtK dã Eduê.
çio do 3ftho P,ôêh, e mo.
ãdo.D8oiencqc.Êtdô
viElÀ disse qur'nàô sÊ s.b.
s lo ex-pEsidenre) $lreu
üh lnírnô ou nto. mrs !1.
Iio.erilconsÊBudo sltrro
cimo (de s.3uBn§.) ., cDn.
ftqu.r.nienr. kril aíun.

Piô@, qu€ 3oÉhou o
ChilÊ .m du:s E s,õÊs
(2or o-2o,4 . : or3.zorr). roi
o prim.irc pEsid.nr.d.di
rcit. . .hq.r .o pod.r por
.l.icào popuhr rpós a di

Chile registra os incêndios
mais mortais do século

lm \lln. dd M.ti úm d.. í.gtõ.r tu|. .í.gl.kl! há !9o Dúd. d.B!.E.t't t

46.Ér rl.er.r..I.l.t

^ 
pêf. . d. vin. d.l M.r,

M.er.n. *lp.m.nr,,,.fo.
hou nodohingo qu. hi r9o
pês.s dê.prrddú n6rr

Srlundô. d,ltM dosML
M.fl r.l PEdo, &rí,r,.lidoo
pbG- dc @le dc lmÍ
tB3d. p.smsqu. Eht mh
ó d.eprrciNdô dc frmi.
l,.Es 'DiE d.poÉ f.d r

P, ô .speontuu que
nêíe momênro 6râo Ídcn
.iiiondo os orpús com r.Í
lê5 bionÉÍio, e d. ihpEÍ

hqu.úro lre, Dutlli!-
óm*. os Fdidos dê rcfú'
Bio p.6 cer. de e mil pee
*! que fiqr.n ilelaüri3r-
dnsemvin del ü.r, EAutr

?itFErÍuM iiurEDlt DE 8rxóÊs ÊrLHo tsrl
[*Itlll*r.Ei*uúÚ[rm

PITFEITUiÀ IIUIÚIPAL OE IT|P|CINU

Pf,IFEIIURT UTI'PTL DE ITMGO'A {III

MTEITNA N'TEDTL DE IAUXTOO

rE lorEnô o!$riEr§m$ l(íaFru

Pf,ffEM'M üUf,ICIPAL DE CITIXU

rsrFrrÍunr ruxlc|PrL 0E Poeols

TAEFIIIITBA IltflCtPlL 0l lln úCt5

PSEFEíÍUNÀ Uillq'IL DE íULJ'IGU OO lfr)Nil,

&a6m .a...!*;t+a@*rreú.r;ú

PSEFEÍÍUn^ Uiltotf L 0Ê CtpII 6n0§S0

Úui[r,Im^x[{!mlcE04!

Pf,aPllÍunl üuiltct?tl 0E l 00^M - otHtÀ

PnEFEmm XUflCtPtL 0E llgno 0E fiÊlÍ13
rM*EusLáa.híh0*

PnEFl[ü8t úUríO?[ 0E 3i0 fMrclsú 0o COiloE

cuurlm,i co (co[§r. oE Pi4oa í mrrÍ,

Éünob6tN m eG. nô.ó!rc, e a íd rrÀu ytq!'.

rbrurJ.


